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Vargem Alta, 12 de março de 2021.

DE: Plenário
PARA: Secretaria

Referência:
Processo nº 7/2021
Proposição: Projeto de Lei n° 4/2021

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: ESTABELECE A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DOS CASOS DE VIOLÊNCIAS
CONTRA A MULHER NOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICOS E PRIVADOS NO
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Discussão e Votação Única

Ação realizada: Proposição Aprovada
Descrição:

Proposição aprovada à unanimidade (por 10 votos favoráveis e 00 contrários). Encaminho a
Secretaria para elaboração de Autógrafo e posterior envio ao Executivo para sanção.

Próxima Fase: Para Elaboração da Redação Final e envio do Autógrafo
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